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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0365/2025 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alex Brasil, que 

dispõe sobre a redução da alíquota do ICMS na aquisição de armas de fogo e 

munições por pessoas físicas e estabelece isenção para os integrantes dos 

órgãos de segurança pública do Estado de Santa Catarina. 

Com base na justificativa do autor, o Projeto de Lei visa promover 

justiça tributária e valorizar os profissionais da segurança pública, ao mesmo 

tempo em que fortalece o direito fundamental à legítima defesa do cidadão 

comum. A proposta reduz a alíquota do ICMS para 12,5% na aquisição de armas 

de fogo por pessoas físicas e concede isenção total do imposto quando 

destinadas a agentes da segurança pública estadual, buscando corrigir a elevada 

carga tributária que encarece o acesso legal às armas e incentivar aquisições 

regulares e registradas.  

Complementa ainda, o autor da matéria, que além de reconhecer o 

papel essencial e os riscos enfrentados pelos agentes, a medida alivia o ônus 

financeiro para que possam adquirir equipamentos adequados, contribuindo para 

sua proteção e para a segurança da população. A iniciativa está em consonância 

com princípios constitucionais, com o Convênio ICMS nº 190/2017 do CONFAZ e 

com práticas adotadas ou debatidas em outros Estados, promovendo maior 

controle na circulação de armamentos e dificultando o acesso ilegal por 

organizações criminosas. 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, e com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa 

Civil, para que traga aos autos manifestação da Procuradoria-Geral do Estado 
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(PGE), da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), da Secretaria de Estado 

da Segurança Pública (SSP) e Secretaria de Estado de Justiça e 

Reintegração Social (SEJURI), bem como de outros órgãos que a Casa Civil 

entenda pertinentes, para que se manifestem sobre a matéria, visando à instrução 

do respectivo processo legislativo. 

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Volnei Weber 

Relator 

 


